
PORTARIA PROGE Nº 013, DE 20 DE MAIO DE 2026.

INTERROMPE O GOZO DE FÉRIAS.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
FORAM CONFERIDAS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 44.600, DE 13/07/2023 E
NOS TERMOS DOART. 91 E SEGUINTES DA LEI Nº 2.898/2006.

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias do
servidor abaixo descrito:

VERALUIZA PIMENTELTERCI MILLIOLE
MATRICULA 40435
Período Aquisitivo: 07/01/2025 A 06/01/2026
Período de férias: 19/05/2026 A 05/06/2026 - 18 DIAS PORTARIA PROGE Nº 009,
DE 27 DEABRIL DE 2026.
Período de Interrupção: 22/05/2026 A 05/06/2026 - 15 DIAS
Documento Solicitante: PROCESSO 22173/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 20 de Maio de 2026.
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